PROJETO DE LEI Nº. 54/2019
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS).
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2019, no valor de até R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), como segue:

	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	04 – ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR

	12.367.0003.2.017 – Manutenção da Educação Especial 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0001
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
	40.000,00

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0001
	Obrigações Patronais
	15.000,00


Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes dos cancelamentos parciais e ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	03 – DIRETORIA DE CULTURA

	13.392.0011.1.030– Aquisição de Acervo Literário 

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0000
	Equipamento e Material Permanente 
	10.000,00


	06– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	02 – DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

	15.451.0004.1010 – Construção de Abrigos para passageiros

	4.4.90.51.00.00
	00.01.0000
	Obras e Instalações 
	21.400,00


	07– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IND E COM

	01 – DIRETORIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

	20.606.0005.1016 – Implantação de Hortas Municipais

	4.4.90.51.00.00
	00.01.0000
	Obras e Instalações
	23.600,00



Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2.393/2018 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 31 de outubro de 2019.

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 54/2019
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores:
O presente Projeto de Lei trata de Suplementações ao Orçamento visando a realocação e readequação de dotações do Município para atender à demanda das Secretarias, referentes ao empenhamento da Folha de Pagamento da Educação Especial.
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos deliberação do Projeto.

Schroeder, 31 de outubro de 2019.

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal
